
 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, ESTADO DE 

GOIÁS. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90044/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UASG: 926995 

PROCESSO: 25.29.000018559-5 

 

 

 

         TÊXTIL MED PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

04.635.547/0002-03, com sede na Avenida Ayrton Senna da Silva, nº 1142, Quadra 02, 

Lote 03, Parque Brasília, Anápolis, Goiás, CEP 75.093-135, telefone (62) 3706-9960, e-

mail diretoria@textilmed.com.br, representada neste ato por seu Sócio Administrador, 

o Sr. THIAGO GUIMARÃES SOBRAL, brasileiro, divorciado, administrador hospitalar, 

residente e domiciliado na Rua Benedito Borges de Almeida, FORMA OPUS, Apartamento 

1302, Bairro Jundiaí, Anápolis, Goiás, CEP 75.110-070, portador da Cédula de 

Identificação Profissional número 12.850 – CRA/GO, Cadastro de Pessoa Física número 

715.261.701-59vem, com o devido respeito e acatamento, perante à ínclita presença de 

Vossa Excelência, com o devido respeito e acatamento, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90044/2025 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS, UASG 926995, PROCESSO 



 

 

25.29.000018559-5, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de processamento de roupas de serviços de saúde, com fornecimento 

de enxoval hospitalar em regime de comodato e gestão de fluxo de enxoval hospitalar nas 

unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, cujos fatos e fundamentos, 

seguem abaixo expostos. 

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO: 

    O Item 10.1 do Edital em epígrafe preleciona: 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133 de 2021, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

abertura do certame. 

Da mesma forma, preleciona o artigo 164 da Lei nº 14.133/2021 

in verbis: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital 

de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

Considerando que a data de abertura do certame está prevista 

para o dia 14 de novembro do ano de dois mil e cinco, extrai-se que o prazo fatal para 

apresentação de pedidos de esclarecimentos e impugnações ao edital em epígrafe encerra-

se em 10 de novembro do ano de dois mil e cinco, sendo, portanto, TEMPESTIVA a 

presente impugnação.  

1. DO MÉRITO 

Preleciona o artigo 67 da Lei nº 14.133/2021 in verbis: 



 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-

profissional e técnico-operacional será restrita a: 

I – apresentação de profissional, devidamente registrado no 

conselho profissional competente, quando for o caso, detentor 

de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, para fins de 

contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 

bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 

3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

IV – prova do atendimento de requisitos previstos em lei 

especial, quando for o caso; 

V – registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 

4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 



 

 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será 

admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de 

até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o 

referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais 

específicos relativas aos atestados. 

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as 

exigências a que se referem os incisos I e II do caput deste 

artigo, a critério da Administração, poderão ser substituídas por 

outra prova de que o profissional ou a empresa possui 

conhecimento técnico e experiência prática na execução de 

serviço de características semelhantes, hipótese em que as 

provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em 

regulamento. 

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis 

emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de 

tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade 

da entidade emissora. 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir 

certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha 

executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos 

sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser 

superior a 3 (três) anos. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos 

I e III do caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço 

objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à 

exigência prevista no inciso V do caput deste artigo por meio da 



 

 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da 

solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição da 

disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III 

do caput deste artigo. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, 

que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de 

atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% 

(vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que 

mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao 

mesmo potencial subcontratado. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 

desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 

tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 

consorciado individualmente, serão adotados os seguintes 

critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

homogêneo, as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 

quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas 

licitações para contratação de serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual, em que todas as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 

uma das empresas consorciadas; 

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser 



 

 

reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 

respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação 

do percentual de participação do consorciado, caso este não 

conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser 

juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de 

constituição do consórcio. 

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste 

artigo, não serão admitidos atestados de responsabilidade 

técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham 

dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e 

IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação 

proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional 

de sua responsabilidade. 

Pois bem. 

O inciso IV do artigo 67 da Lei nº 14133/2021 dispõe que a 

documentação técnico-profissional e técnico-operacional permite que a Administração 

Pública exija a prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso. 

Preleciona o item 8.3.4.3.3 do Edital em epígrafe in verbis: 

8.3.4.3.3. Caso a licitante vencedora não possui lavanderia 

instalada no Município de Goiânia ou em cidades que façam 

divisa com esta Capital, deverá ser apresentado declaração de 

que apresentará na assinatura do contrato documento que 

comprove a instalação de lavanderia no Município de Goiânia ou 



 

 

em cidades que façam divisa com este Município, com todas as 

licenças de funcionamento. 

Malgrado a exigência contida no item 8.3.4.3.3 não impeça a 

participação de licitantes com unidade de processamento em roupas de serviços em saúde 

localizadas em outro município, contudo, a impede de firmar contrato, caso se sagre 

vencedora do certame. 

Tal exigência restringe o caráter competitivo do certame, além 

de ferir o princípio da isonomia, senão vejamos: 

O Edital em epígrafe foi tornado público em 31 de outubro do 

corrente ano, com previsão de abertura da sessão pública em 14 de novembro do corrente 

ano. O interregno temporal entre a publicação do Edital em epígrafe e a sessão de abertura 

é de 10 (dez) dias úteis. 

Torna-se impossível que até a assinatura do contrato, caso a 

impugnante se sagre vencedora do certamente, em prazo tão exíguo, a mesma comprove 

a instalação de lavanderia no município de Goiânia ou em cidades que façam divisa com 

este, com todas as licenças de funcionamento. 

Nessa senda, a impugnante não pode firmar a declaração 

prevista no item 8.3.4.3.1.3., tendo por consectário lógico sua inabilitação, vez que não 

pode firmar a referida declaração. 

Ademais, tal exigência se mostra desarrazoada e 

desproporcional, vez que a impugnante presta serviços de lavanderia hospitalar em 

diversos município do Estado de Goiás, através de sua unidade de processamento de 

roupas em serviços em saúde na cidade de Anápolis. 

A impugnante atende aos municípios de Luziânia, Abadiânia, 

Aparecida de Goiânia, São Luís de Montes Belos, Pirenópolis, conforme comprovam os 

contratos anexos. 

Nesse sentido: 



 

 

Nos termos do Acórdão 6463/2011 - TCU - 1ª Câmara: 

9.2.2. a exigência de que a empresa licitante utilize instalação 

própria ou localizada em uma cidade específica, salvo quando 

devidamente justificada a influência que possa ter esse fato 

na qualidade dos serviços a serem prestados, fere o princípio 

da isonomia e restringe o caráter competitivo da licitação, em 

ofensa ao art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93; (Grifo 

nosso) 

De acordo com recente decisão do TCU – Acórdão 

1176/2021 (Plenário): 

"É irregular a exigência de que o contratado instale escritório em 

localidade específica, sem a devida demonstração de que tal 

medida seja imprescindível à adequada execução do objeto 

licitado, considerando os custos a serem suportados pelo 

contratado, sem avaliar a sua pertinência frente à materialidade 

da contratação e aos impactos no orçamento estimativo e na 

competitividade do certame, devido ao potencial de restringir o 

caráter competitivo da licitação, afetar a economicidade do 

contrato e ferir o princípio da isonomia, em ofensa ao art. 3º, 

caput e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993." (Grifo nosso) 

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. RESTRIÇÃO À 

COMPETITIVIDADE. PROCEDÊNCIA. ANULAÇÃO. A 

indevida restrição à competitividade em razão de exigência 

editalícia que desobedece ao disposto no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988 e nos arts. 3º, § 1º, inciso I, e 30, 

§ 6º, da Lei de Licitações e Contratos, conduz à anulação do 

processo licitatório 

(TCU 00299920087, Relator.: VALMIR CAMPELO, Data de 

Julgamento: 08/07/2009) 



 

 

E mais: 

REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PROCESSO LICITATÓRIO. ELIMINAÇÃO DE SUBITEM DO 

EDITAL. DEFERIMENTO. SÚMULA 263 DO TCU. A exigência 

prevista em subitem do Edital de Licitação restringe a 

competitividade do certame, sendo nítido que a imposição de 

exigências excessivas que frustrem o caráter competitivo da 

licitação é vedado pela Constituição Federal, bem como pela Lei 

nº 8.666/93. Para fins de comprovação de qualificação técnica, 

a Súmula 263 do Tribunal de Contas da União exige semelhança 

entre os serviços anteriormente prestados pelo licitante e 

aqueles que serão objetos da licitação, e não a absoluta 

identidade ou correlação entre eles, sob pena de indevida 

restrição da competitividade. 

(TJ-AC - Remessa Necessária Cível: 0704420-68.2021.8 

.01.0001 Rio Branco, Relator.: Des. Luís Camolez, Data de 

Julgamento: 19/12/2022, Primeira Câmara Cível, Data de 

Publicação: 19/12/2022) 

DOS PEDIDOS: 

    Ante o exposto, requer seja a presente impugnação ao edital de 

chamamento público em epígrafe, nos efeitos suspensivo e devolutivo, e, ao final que a 

comissão julgadora revogue o edital de chamamento público em epígrafe por restrição à 

competividade quando da aglutinação da quantidade de leitos. 

    Caso não seja este o entendimento da comissão julgadora, o 

que desde já rechaça a impugnante, seja promovido o ajuste necessário ao Edital em 

epígrafe, no item 8.3.3.4, concedendo prazo razoável, não inferior a 180 (cento e oitenta) 

dias para instalação de lavanderia no Município de Goiânia ou em cidades que façam divisa 

com esta Capital, com todas as licenças de funcionamento. 



 

 

    Requer, ainda, caso não ocorra a reconsideração, faça este 

subir, devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 2º, do art. 

165, da Lei nº 14.133/2021. 

Pede deferimento. 

Anápolis, Goiás, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________ 

TÊXTIL MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA. 

THIAGO GUIMARÃES SOBRAL 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA 

HOSPITALAR EXTERNA 

 

 

CONTRATO Nº 151/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA EVANGÉLICA/FUNEV - 

HOSPITAL ESTADUAL DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS DR. GERALDO 

LANDÓ/HSLMB, inscrita no CNPJ sob o nº 07.776.237/0013-41, sediada na Rua 03, 

Qd. 04, Lt. 08, Vila Popular, CEP: 76.050-129, São Luís de Montes Belos, Estado de 

Goiás, neste ato representada por seu Diretor Executivo, João Pedro dos Santos Pereira, 

brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 031.182.081-63. 

 

e de outro lado, 

 

CONTRATADA: TEXTIL MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 

SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 04.635.547/0002-03, sediada na Avenida Ayrton Senna da Silva, nº 1142, 

quadra 02, lote 03, Parque Brasília, Anápolis, Estado de Goiás, CEP: 75.093-135, neste 

ato representada por seu Sócio Administrador, Clodimar Colla, inscrito no CPF sob o nº 

893.355.119-00. 

De acordo com a proposta comercial apresentada e Termo de Referência, as partes têm 

entre si, justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente contrato, firmado 

mediante as cláusulas e condições especificadas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa para a prestação de serviços de lavanderia hospitalar externa, 

incluindo a disponibilização de enxoval e o fornecimento de equipamentos/insumos em 

regime de comodato, para atender as demandas do Hospital Estadual São Luís De Montes 

Belos Dr. Geraldo Landó/HSLMB. 

 

ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.ZapSign b46aebe1-05ef-4950-af26-5169dabf3980.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO, 

QUANTITATIVO E FORMA DE EXECUÇÃO 

2.1 A CONTRATADA deverá fornecer mão de obra qualificada e os insumos que se 

façam necessários para a prestação de serviços de lavanderia hospitalar externa, incluindo 

a disponibilização de enxoval e o fornecimento de equipamentos/insumos em regime de 

comodato, de acordo com as especificações mínimas listadas a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. ESTIMADA DE ROUPA SUJA 

01 
Lavanderia hospitalar externa, incluindo a dis-

ponibilização de enxoval 
654 Kg/dia 

Tabela I – Quantitativo estimado de roupa suja. 

2.1.1 O serviço compreenderá o fornecimento de todo enxoval nas quantidades e 

especificações necessárias às atividades da unidade hospitalar, abrangendo também sua 

higienização e limpeza conforme o Manual de Processamento de Roupas em Serviços de 

Saúde;  

2.1.2 A CONTRATADA deverá garantir o cumprimento integral da legislação e das 

normativas aplicáveis à prestação de serviço, ainda que sejam supervenientes à 

contratação e desde que sejam aplicáveis no curso da vigência do contrato, especialmente 

as Normas Técnicas, Legislações vigentes, Portarias, Convenções e o Manual de 

Processamento de Roupas em Serviços de Saúde da ANVISA; 

2.1.3 A CONTRATADA deverá observar as diretrizes emanadas da CONTRATANTE, no 

que se refere a horários e acesso às áreas em que os serviços serão efetivados e normas 

internas da CONTRATANTE, especialmente as normas de biossegurança, e de segurança 

do paciente, sem prejuízo de outras que venham a surgir; 

2.1.4 A CONTRATADA deverá garantir que as técnicas de limpeza e desinfecção, 

produtos, utensílios e equipamentos utilizados para a prestação de serviços de lavanderia 

hospitalar externa atenda às determinações da Comissão de Controle de Infecção 

Hospitalar – CCIH, recomendações dos órgãos públicos de saúde e às especificidades 

apresentadas pelos fabricantes; 

2.2 Da disponibilização do enxoval: 
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2.2.1 Os enxovais deverão ser disponibilizados conforme a padronização da SES/GO e 

da CONTRATANTE, de acordo com o especificado na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE ES-

TIMADA MENSAL 

01 Camisola para exames, com abertura frontal e faixa de amarrar nas cos-

tas. TAM P, M, G, GG, XGG Idantrem 
60 

02 Camisola Unissex c/ abertura nas costas - Percal 150 fios - 50% CO 

50% PES ou 100% CO - Azul, branco ou verde - P, M, G, GG e EXG, 

EXGG 

80 

03 Campo Cirúrgico - Sarja 3x1, 100% CO gramatura 250g/m² - Azul ou 

verde – 2,0 x1,5 cm 
60 

04 Campo Cirúrgico - Sarja 3x1, 100% CO gramatura 250g/m² - Azul ou 

verde - 1,50 x 1,00 cm;  
60 

05 Campo Fenestrado - Sarja 3x1, 100% CO gramatura 250g/m² - Azul ou 

verde – 0,60 x 0,60 com 10 cm de diâmetro 
20 

06 Campo fenestrado p/ pacientes– 0,90 x 0,90 cm com fenestra de 15 cm 

- Sarja 3/1 – 100% CO – Azul, Verde ou Branco 
40 

07 Campo fenestrado p/ pacientes– 0,90 x 0,90 cm com fenestra de 15 cm 

- Sarja 3/1 – 100% CO – Azul, Verde ou Branco 
40 

08 Campo Invólucro - Sarja 3x1, 100% CO gramatura 250g/m² - Azul ou 

verde -1,20 x 1,20 cm 
30 

09 
Campo Invólucro - Sarja 3x1, 100% CO gramatura 250g/m² - Azul ou 

verde -1,00 x 1,00 cm 
30 

10 
Campo Invólucro - Sarja 3x1, 100% CO gramatura 250g/m² - Azul ou 

verde – 0,60 x 0,60 cm 
30 

11 
Campo Invólucro - Sarja 3x1, 100% CO gramatura 250g/m² - Azul ou 

verde -0,40 x ,40 cm 
30 

12 
Campo para instrumentos –0,80 x 0,80 cm - Sarja 3/1 – 100% CO – 

Azul, Verde ou Branco 
20 

13 
Campo para instrumentos –1,000 x 1,000 meto - Sarja 3/1 - 100% CO 

– Azul, Verde ou Branco 
40 

14 
Campo simples para instrumentos – 0,60 x 0,60 cm - Sarja 3/1 – 100% 

CO – Azul, Verde ou Branco 
40 

15 
Capa para colchão c/ zíper e respiro - Napa 0,33 mm - Azul ou branco 

- Padrão Hospitalar 
60 

16 Capa para colchão impermeável 140x70 cm 70 

17 
Capote avental cirúrgico, com punho nas mangas - Sarja 3/1 – 100% 

CO – Azul, Verde ou Branco 
40 

18 
Capote avental simples - Sarja 3x1, 100% CO gramatura 250g/m² - 

Azul ou verde - P, M, G, GG e EXG, EXGG 
60 

19 
Capote Cirúrgico com opa, transpassado- Sarja 3x1, 100% CO grama-

tura 250g/m² - Azul ou verde - P, M, G, GG e EXG, EXGG 
15 

20 Cobertor Solteiro -Manta Acrílica - Xadrez ou cores lisas - 2,10 x 1,40 50 

21 
Forro de Mayo - Sarja 3x1, 100% CO gramatura 250g/m² - Azul ou 

verde - 0,70 x 0,50 cm 
30 
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22 
Fronha de Mayo - Sarja 3x1, 100% CO gramatura 250g/m² - Azul ou 

verde - 0,65 x 0,45 cm 
30 

23 
Fronha para travesseiro - Percal 150 fios - 50% CO 50% PES - Azul, 

branco ou verde – 0,70 X 0,50 cm 
220 

24 
Lençol de berço - Percal 150 fios - 100% CO - Azul, branco, verde ou 

figuras infantis 
05 

25 
Lençol para cama - Percal 150 fios - 50% CO 50% PES - Azul, branco 

ou verde - 1,50 x 2,40 cm 
260 

26 
Lençol para maca - Percal 150 fios - 50% CO 50% PES - Azul, branco 

ou verde -1,85 x 0,60 cm 
120 

27 
Pijama Unissex - Percal 150 fios - 50% CO 50% PES ou 100% CO - 

Azul, branco ou verde - P, M, G, GG e EXG, EXGG 
145 

28 
Pijama Unissex Adulto - Percal 150 fios - 50% CO 50% PES ou 100% 

CO - Azul, branco, ou verde - P, M, G, GG e EXG, EXGG 
50 

29 
Pijama Unissex Infantil - Percal 150 fios - 50% CO 50% PES ou 100% 

CO - Azul, branco ou verde - P, M, G, GG e EXG, EXGG 
30 

30 
Saco cadáver preto em TMT – gramatura mínima de 100g/m² -2,20 x 

0,75 cm 
04 

31 
Saco de Hamper -Sarja 3x1, 100% CO gramatura 250g/m² - Azul ou 

verde - 0,75 cm circunferência; 
45 

32 
Tecido para biombo, com amarras nas quatro pontas, tecido 100% al-

godão, idantrem, liso, tamanho 0,650x1,50mt, na cor branca 
20 

33 
Toalha Cirúrgica – felpuda – 320 g/m² - Azul ou Verde – 0,40 x 0,40 

cm 
60 

34 
Toalha de Banho - Gramatura 320 g/m² - 90% CO 10% PES ou 100% 

CO - Azul, branco, verde, cinza ou bege -0,80 x 0,60 cm 
150 

35 
Toalha de Rosto - Gramatura 320 g/m² - 90% CO 10% PES ou 100% 

CO - Azul, branco, verde, cinza ou bege - 0,80 x 0,50 cm 
220 

36 
Travesseiro Hospitalar – c/ zíper e respiro - Napa 0,33 mm -Azul ou 

branco -0,80 x 0,60 cm 
100 

37 
Unissex para colaboradores em áreas fechadas (UTI e Centro Cirúrgico) 

-Sarja 3x1, 100% CO gramatura 250g/m² -Azul ou verde - P, M, G, GG 
60 

Tabela II – Especificações mínimas e Quantitativo estimado mensal de enxoval. 

2.2.2 A arte da personalização dos enxovais deverá ser aprovada pela CONTRATANTE; 

2.2.2.1 Todo enxoval deverá ter logo marcado com até 02 cores, sendo que a 

CONTRATANTE terá as seguintes opções: sistema de serigrafia, sistema de estampa 

corrida e sistema de bordado. Ressalta-se que o detalhamento segue apresentado no anexo 

IV do Edital; 

2.2.3 As peças de roupa hospitalar devem ser confeccionadas de acordo com o perfil da 

unidade hospitalar em diálogo entre o fiscal do contrato e a CONTRATADA; 

2.2.3.1 Todo enxoval deverá ser produzido conforme a norma ABNT referente a 

confecção de enxoval hospitalar; 
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2.2.3.2 As camisolas, pijamas adulto e infantil, unissex e capotes, deverão ser 

confeccionados nos tamanhos P, M, G, GG, e EXG, conforme solicitação da 

CONTRATANTE;  

2.2.3.3 Todo enxoval cirúrgico deverá ser produzido em BRIM pesado, SARJA 3/1, com 

gramatura mínima de 260 G/M com propriedade IDANTREM; 

2.2.3.4 Todo enxoval de hotelaria deverá ser produzido em PERCAL com no mínimo 150 

fios, 100% CO ou 50% CO 50% PES;  

2.2.4 O material do enxoval deverá ser de qualidade e atender a especificação solicitada; 

2.2.5 A entrega do enxoval deverá ser realizada de forma imediata, sendo tolerado o prazo 

máximo de 40 (quarenta) dias corridos, contados do início da vigência, para entrega 

integral do enxoval, sob pena de rescisão contratual imediata. 

2.2.6 A CONTRATADA deverá doar, ao término da vigência do contrato, todo enxoval 

à CONTRATANTE, sem nenhum custo ou ônus; 

2.3 Da disponibilização dos materiais e equipamentos: 

2.3.1 A CONTRATADA deverá fornecer em regime de comodato, os equipamentos 

abaixo descritos e quantificados, bem como efetuar a sua devida instalação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

01 Carrinho de hamper – ferro ou inox com no mínimo 03 rodas com 75 

cm de diâmetro 
20 

02 Balança digital 01 

Tabela III – Dos equipamentos em Comodato 

2.3.1.1 A CONTRATADA será responsável pelas manutenções que se façam necessárias 

para a garantia da precisão das balanças, incluindo as suas respectivas calibrações, 

conforme as normativas vigentes e orientações do fabricante.  

2.3.2 A CONTRATADA deverá fornecer um cronograma de manutenção e calibração da 

balança utilizada, juntamente com o resultado do relatório desses testes, a fim de garantir 

que o equipamento utilizado forneça informações precisas sobre o peso de cada unidade, 

que será utilizado para o cálculo de pagamento. 

2.4 Da execução dos serviços: 

2.4.1 A prestação de serviços de lavanderia hospitalar envolverá todas as etapas do 

processo de higienização das roupas, conforme o padrão estabelecido no Manual de 

Processamento de Roupas de Serviço de Saúde da ANVISA, bem como, compreenderá o 
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gerenciamento de todo o enxoval repondo as peças que comprovadamente não atenderem 

as especificações técnicas de qualidade exigidas pela unidade; 

2.4.1.1 A CONTRATADA deverá atender as solicitações do Fiscal Contratual designado 

pela CONTRATANTE com observância de suas necessidades, cumprindo os 

agendamentos prévios, priorizando sempre que solicitado os casos de emergência ou 

urgência; 

2.4.2 O faturamento será realizado de forma mensal, por quilograma, conforme 

produtividade definitivamente atestada e comprovada; 

2.4.2.1 A CONTRATADA deverá realizar a pesagem da roupa suja no local da coleta, e 

na presença de responsável indicado pela CONTRATANTE; 

2.4.2.2 A CONTRATADA deverá ser emitir a cada coleta um relatório, o qual deverá 

conter no mínimo: a pesagem da roupa suja, data e hora da coleta, assinatura do 

responsável pela coleta e assinatura do responsável designado pela CONTRATANTE 

para acompanhamento das coletas; 

2.4.3 A CONTRATADA será responsável por estabelecer Plano de Contingência nos 

casos em que haja interrupção parcial ou integral da prestação do serviço, como por 

exemplo, nos casos de inoperância de equipamentos da lavanderia ou falta de transporte, 

sem custos adicionais à CONTRATANTE; 

2.4.4 A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

do início da vigência contratual, o Procedimento Operacional Padrão, elaborado por sua 

área técnica, contemplando o efetivo contratado, definindo as técnicas empregadas, além 

de outras informações complementares e necessárias à prestação dos serviços; 

2.4.5 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela adequação da prestação de 

serviços, sempre que comprovadamente se fizer necessário, bem como, deverá cumprir 

as metas de indicadores e apresentar plano de ação para os pontos que merecem 

intervenção, sem ônus adicional para a CONTRATANTE; 

2.4.5.1 A CONTRATADA deverá contribuir com a gestão dos indicadores de qualidade 

relacionados a prestação dos serviços, sempre que solicitado, bem como, deverá 

contribuir com a estruturação de processos voltados para certificação como ONA e ISO 

ou quaisquer outras certificações almejadas pela CONTRATANTE; 
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2.4.6 A CONTRATADA deverá apresentar inventário bimestral, para acompanhamento 

de evasão; 

2.4.7 A CONTRATADA deverá observar os prazos de execução dos serviços 

previamente estabelecidos, tais como, cronogramas e fluxogramas para orientação dos 

serviços;  

2.5 Das coletas e entrega dos enxovais:  

2.5.1 As coletas deverão ser realizadas, 03 (três) vezes por semana, em dias e horários 

definidos pela CONTRATANTE, objetivando a manutenção contínua do fornecimento 

do enxoval;  

2.5.1.1 Caso seja necessário, em razão do aumento da demanda da unidade hospitalar, a 

CONTRATANTE poderá solicitar coletas e entregas de enxovais extras, objetivando a 

manutenção contínua do fornecimento do enxoval.  

2.5.1.2 A CONTRATADA deverá assumir a constância de disponibilização da roupa 

lavada e higienizada, de modo a manter o volume necessário ao atendimento das 

demandas assistenciais da CONTRATANTE para no mínimo 02 (duas) trocas por dia; 

2.5.1.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar 06 (seis) peças extras de cada enxoval 

para o estoque da CONTRATANTE, a fim de que eventuais demandas extraordinárias 

sejam atendidas; 

2.5.2 A CONTRATADA realizar a separação do enxoval limpo e sujo, de acordo com as 

normas e padrões estabelecidos. O recebimento e acondicionamento da roupa suja na 

lavanderia devem obedecer aos procedimentos constantes no Manual de Processamento 

de Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção e Controle de Risco da ANVISA;  

2.5.2.1 A CONTRATADA deverá garantir que todos os profissionais envolvidos no 

processo, desde a coleta até a entrega, estarão devidamente paramentados com os 

respectivos equipamentos de proteção individual (E.P.I), em consonância às normas da 

Vigilância Sanitária e demais normativas aplicáveis; 

2.5.3 A CONTRATADA deverá garantir que ao final do processamento de esterilização 

e desinfecção, as roupas devem ser dobradas e embaladas em recipientes plásticos e 

embalagens individuais, devendo permanecer embaladas até que sejam dispensadas na 

rouparia da unidade, a fim de preservar a qualidade e higiene dos produtos entregues. 
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2.5.4 O transporte da roupa suja da CONTRATANTE até as dependências da 

CONTRATADA deverá ser feito por veículo adequado, devidamente adaptado à natureza 

da carga, devendo a CONTRATADA observar todas as normativas aplicáveis para 

separação da roupa limpa e suja, distribuição e coleta. Se utilizado o mesmo veículo, 

deverá ser observada a separação dos ambientes, processo de higienização e desinfecção 

do veículo, entre outras normativas. 

2.6 A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar a execução dos serviços imediatamente 

após a assinatura do Contrato, de acordo com as disposições deste Termo de Referência; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

3.1 Obrigações da Contratada: 

a) Cumprir integralmente as especificações e condições constantes neste instrumento 

contratual e no Termo de Referência, parte integrante e indissociável deste; 

b) Entregar o objeto especificado no presente Instrumento Contratual e no Termo de 

Referência nas condições e prazos estabelecidos, seguindo as orientações da 

CONTRATANTE, bem como responsabilizar-se pela procedência e qualidade da entrega 

dos produtos e/ou serviços; 

c) Atuar de forma ética, legal e profissional; 

d) Zelar pelos equipamentos e pelas instalações da unidade, respeitando as condições de 

higiene e segurança necessários, como forma de preservação do patrimônio público; 

e) Executar diretamente a prestação de serviços e/ou fornecimento de produtos, sem 

terceirização ou subcontratações, mesmo que parcialmente, sem prévio consentimento, 

por escrito, da CONTRATANTE. Sendo autorizado deverá ser apresentado formalmente 

o vínculo com o terceirizado ou subcontratado, em acordo com a legislação; 

f) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da 

prestação do serviço e/ou material fornecido; 

g) Notificar a CONTRATANTE por escrito quando verificar a ocorrência de eventuais 

inconformidades no decorrer da execução dos serviços, fixando prazo razoável para a sua 

correção; 
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h) Observar as normas legais de segurança que está sujeita à prestação do serviço e/ou a 

atividade de distribuição dos produtos fornecidos; 

i) Não permitir, em nenhuma hipótese, que pessoa que não seja membro de seu quadro de 

funcionários entre no Hospital Estadual São Luís De Montes Belos/HSLMB., mesmo que 

acompanhada por funcionário ou afim, no escopo de trabalhar, estagiar ou realizar 

qualquer atividade relacionada à execução do objeto do presente contrato a ser celebrado 

com a CONTRATANTE; 

j) Encaminhar seus funcionários devidamente identificados com crachá e uniforme; 

k) Assumir os ônus fiscais advindos de pagamentos oriundos deste contrato; 

l) Responder por qualquer prejuízo que seus empregados causarem à CONTRATANTE 

e a terceiros, bem como arcar com a responsabilidade civil, criminal, entre outras, por 

todo e qualquer dano material e moral decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, 

procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

m) Cuidar da regularidade obrigacional derivada de eventual vínculo e subordinação com 

o pessoal envolvido direta ou indiretamente na execução do contrato a ser celebrado, 

adimplindo com toda e qualquer obrigação fiscal e trabalhista decorrente da prestação de 

serviços dos seus cooperados/funcionários, principalmente no que se refere ao ISS, PIS, 

COFINS, FGTS e INSS; 

n) Adimplir com toda e qualquer obrigação trabalhista que eventualmente venha a ser 

reconhecida judicialmente ou administrativamente por qualquer órgão administrativo 

e/ou fiscalização; 

o) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, sócios, 

prepostos ou subordinados; 

p) Submeter-se à fiscalização a ser realizada pela CONTRATANTE, ou qualquer órgão 

fiscalizador, relativa à prestação dos serviços pactuados e/ou fornecimento de produtos, 

conforme regras estabelecidas nos protocolos internos e padronização da 

CONTRATANTE; 
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q) Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições que 

ensejaram a contratação, particularmente no que se refere à regularidade fiscal, jurídica e 

técnica; 

r) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, advindas 

do cumprimento das obrigações assumidas relativamente aos colaboradores, que não 

terão vínculo empregatício com o Hospital; 

s) Produzir e submeter à CONTRATANTE, junto com a Nota Fiscal, relatório analítico 

que contenha o resumo das atividades prestadas; bem como cumprir integralmente as 

condições previstas para realização do pagamento; 

t) A CONTRATADA deverá garantir a contínua e integral prestação do serviço, 

independente de férias, falta ao serviço, feriados, finais de semana, greves de qualquer 

natureza ou espécie; 

u) Fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança para a execução dos 

serviços, quando necessário; 

v) Arcar com as despesas decorrentes da entrega do objeto sem qualquer ônus adicional 

à CONTRATANTE; 

3.2 Obrigações da Contratante: 

a) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto, nos termos exatos das 

especificações, prazos e demais condições, podendo rejeitá-los mediante justificativa; 

b) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os 

serviços contratados de acordo com as determinações do presente instrumento contratual. 

c) Permitir o acesso da CONTRATADA, aos locais de entrega de equipamentos e/ou 

execução dos serviços, respeitadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio 

e das pessoas; 

d) Notificar a CONTRATADA por escrito quando verificar a ocorrência de eventuais 

inconformidades no decorrer da execução dos serviços, fixando prazo razoável para a sua 

correção; 

e) Efetuar o pagamento na forma ajustada. 

3.3 Obrigações Mútuas: 
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a) As partes comprometem-se a manter absoluto sigilo no tocante às informações, dados 

e documentos que vierem a receber uma da outra ou por outra forma que vierem a tomar 

conhecimento em virtude do contrato a ser formalizado, não apenas durante a vigência 

deste, mas também após o seu encerramento, não podendo, sob qualquer pretexto 

divulgar, revelar, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, sob as penas da lei; 

b) CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se a agir de modo leal, responsável e 

probo, além de perseguir a boa-fé, para repelir quaisquer ações intencionalmente desleais, 

injustas, desonestas, prejudiciais, fraudulentas ou ilegais, sempre ancorados nas ações de 

transparência pública. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO E DESTINO DOS 

SERVIÇOS  

4.1 Os serviços serão prestados/executados no Hospital Estadual São Luís De Montes 

Belos Dr. Geraldo Landó/HSLMB, sediado na Rua 3, Quadra 04, Lote 08, s/n – Vila 

Popular, São Luís de Montes Belos – GO, 76100-000. 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE VIGÊNCIA  

5.1 O prazo de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, contados a 

partir de 07/10/2024 a 07/10/2025. 

5.2 As prorrogações, acréscimos e supressões deverão ser previamente ajustadas entre as 

partes, formalizadas mediante termo aditivo, observando sempre as disposições do 

Regulamento de Compras. 

5.3 O Término, suspensão, interrupção ou qualquer outra forma de paralisação dos 

trabalhos vinculados ao Contrato de Gestão n° 094/2023, celebrado entre o Estado de 

Goiás, através da Secretaria de Estado de Saúde e Fundação Universitária 

Evangélica/FUNEV, põe fim à vigência do contrato celebrado entre a FUNEV e a 

empresa contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 A CONTRATANTE acompanhará e fiscalizará a conformidade da prestação dos 

serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste;  
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6.2 A CONTRATANTE indicará o Fiscal e dará ciência à CONTRATADA do nome, 

qualificação e contatos corporativos; 

6.3 A verificação da adequada prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência e neste Instrumento Contratual, em especial 

aqueles relativos aos índices de produtividade; 

6.4 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E FORMA PAGAMENTO 

7.1 A CONTRATANTE pagará à empresa CONTRATADA o valor estimado mensal de 

R$ 180.111,60 (cento e oitenta mil, cento e onze reais e sessenta centavos), 

correspondendo ao valor estimado anual de R$ 2.161.339,20 (dois milhões, cento e 

sessenta e um mil, trezentos e trinta e nove reais e vinte centavos), conforme tabela 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

ESTIMADA DE 

ROUPA SUJA 

DIÁRIA/KG 

QUANTIDADE 

ESTIMADA DE 

ROUPA SUJA 

MENSAL/KG 

 

VALOR POR 

KG 

 

01 Lavanderia hospitalar externa, 

incluindo a disponibilização 

de enxoval e o fornecimento 

de equipamentos/insumos em 

regime de comodato. 

654 Kg/dia 19.620 Kg/mês R$ 9,18 /Kg 

VALOR ESTIMADO MENSAL R$ 180.111,60 

VALOR ESTIMADO GLOBAL R$ 2.161.339,20 

Tabela IV – Valores. 

 

7.1.1 O quantitativo estimado de peças, o quantitativo estimado mensal de roupas sujas e 

os serviços necessários para atendimento da demanda da CONTRATANTE poderá ser 

alterado conforme necessidade do serviço, além disso, considerando que o serviço é 

contratado e executado conforme demanda, a CONTRATANTE não se obriga a pleitear 

integralmente os quantitativos expostos na tabela acima. 
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7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.3 As Notas Fiscais e/ou documentos equivalentes deverão constar de forma impressa o 

registro da descrição do serviço, mês de competência, número do contrato celebrado com 

a FUNEV/HSLMB, qual seja, contrato n° 151/2024 e número do Contrato de Gestão a 

que a despesa se refere, qual seja, Contrato de Gestão 94/2023, conforme prevê a 

Resolução Normativa nº 13/2017 – TCE.  

7.3.1 Todas as Notas Fiscais emitidas deverão ser encaminhadas ao Gestor Contratual, 

até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, devidamente acompanhadas das seguintes 

documentações:  

a) Certidões de Regularidade Fiscal (Certidão Federal, Certidão Estadual, Certidão 

Municipal, Certidão Trabalhista e Certidão do FGTS). 

b) Relatórios de Execução dos Serviços (relatório analítico) assinados pelo representante 

da CONTRATADA. 

7.3.2 A CONTRATADA fica desde já ciente que a ausência de qualquer documento 

acima especificado poderá implicar na glosa do pagamento até que a documentação seja 

integralmente encaminhada. 

7.4 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta bancária de titularidade da 

CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o recebimento da documentação e ateste 

pelo Fiscal Contratual responsável. 

7.5 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 

prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE, não 

gerando qualquer tipo de direito à CONTRATADA referente a juros, multa e outros 

acréscimos.  

7.6 Qualquer erro ou omissão na documentação fiscal da CONTRATADA deverá ser 

prontamente corrigido pela emitente, suspendendo-se o prazo de pagamento até que a 

correção seja realizada. 
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7.7 A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento integral ou 

parcialmente, se a prestação de serviços contrariarem as especificações apresentadas 

neste Instrumento Contratual e no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – ANTINEPOTISMO E POLÍTICA DE 

ANTICORRUPÇÃO  

8.1 É vedada à CONTRATADA durante a vigência do presente contrato: 

a) Realizar a contratação de cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em 

linha reta ou colateral, até o 3º (terceiro) grau, do Governador, Vice-Governador, de 

Secretários de Estado, de Presidentes de autarquias, fundações e empresas estatais, de 

Senadores e de Deputados federais e estaduais, Conselheiros do Tribunal de Contas do 

Estado e dos Municípios, todos do Estado de Goiás, bem como de diretores, estatutários 

ou não, da organização social, nos termos previstos da Lei Estadual nº 15.503/2005.  

b) Criar relação comercial ou profissional com entidades privadas, cujos dirigentes, 

diretores, sócios, gerentes, colaboradores e/ou equivalentes sejam agentes públicos de 

poder, órgão ou entidade da administração pública estadual, bem assim com cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 

3º grau, de dirigentes e/ou equivalentes da Organização Social os quais detenham poder 

decisório, conforme o preconizado através da Lei nº 20.487, de 31 de maio de 2019, 

instituída pela Assembleia Legislativa do Estado de Goiás e inserida na Lei Estadual nº 

15.503/2005. 

c) Praticar qualquer ato lesivo previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (“Lei 

de Anticorrupção”), de forma que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não 

relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 

ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1 O presente contrato será rescindido pela CONTRATANTE de forma unilateral, 

imediata e independente de comunicação prévia nas seguintes hipóteses: 

a) No término do prazo de vigência estipulado pelo presente instrumento contratual. 

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente contrato a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito. 

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação 

judicial, extrajudicial ou autofalência, ou ter a sua falência requerida ou decretada. 

d) Pelo término, suspensão, interrupção ou qualquer outra forma de paralisação dos 

trabalhos objetivo do Contrato de Gestão nº 094/2023 celebrado entre o Estado de Goiás, 

através da Secretaria de Estado de Saúde e Fundação Universitária Evangélica/FUNEV. 

e) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução 

dos objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes 

públicos competentes, que inviabilizarem a continuidade de execução do presente 

instrumento. 

9.2 O presente contrato poderá ser rescindido mediante comunicação prévia por qualquer 

das partes, desde que a outra seja NOTIFICADA, via AR, com antecedência mínima 30 

(trinta) dias, sem que haja aplicação de multa, ressalvado o pagamento dos serviços já 

prestados, na seguinte hipótese: 

a) Descumprimento parcial ou integral das cláusulas, especificações ou prazos constantes 

no presente instrumento. 

9.2.1 A rescisão contratual motivada pelo inadimplemento total ou parcial das obrigações 

contratuais assumidas pela CONTRATADA dará direito à CONTRATANTE de rescindir 

o contrato, inclusive de não contratar novamente a empresa/CONTRATADA pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. 

9.2.2 Caso o descumprimento parcial ou integral das cláusulas, especificações ou prazos 

constantes no presente instrumento resultem em grave prejuízo à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, caberá à CONTRATANTE a adoção de medidas necessárias visando a 

responsabilização do causador. 

9.3 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE ou 

bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência 
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administrativa, desde que as partes também sejam comunicadas previamente, sem que 

também haja aplicação de multa ou pagamento de indenização de qualquer natureza, 

ressalvado o pagamento dos serviços já prestados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 O presente Instrumento Contratual está integralmente vinculado ao Termo de 

Referência. 

10.2 O presente contrato é celebrado em caráter irretratável e irrevogável, de modo que 

vinculará não só as partes, mas também seus sucessores a qualquer título, a assumir as 

obrigações e direitos dele decorrentes. Ressalva-se, entretanto, como únicas hipóteses 

para distrato do presente instrumento, aquela que constituir impedimento de ordem legal 

e/ou inadimplemento contratual, bem como nas demais circunstâncias mencionadas neste 

contrato.  

10.3 Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE quanto ao descumprimento(s) 

do(s) prazo(s), obrigação(ões), compromisso (s), e quaisquer outras avenças e detalhes 

previstos neste instrumento, reputar-se-á uma mera liberalidade, não gerando novação, 

perdão ou renúncia de direitos, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento que 

considerar conveniente exigir o que lhe for devido.  

10.4 Qualquer alteração deste Contrato e/ou Anexos somente produzirá efeitos jurídicos 

se efetuada por escrito e assinada pelas partes. 

10.5 Os casos omissos serão resolvidos pelas partes, mediante a lavratura de Termo 

aditivo. 

10.6 São aplicáveis ao presente Contrato as normas estabelecidas através do Regulamento 

de Compras, Locações, Prestações de Serviços e Obras, e Alienações, aprovado pela 

Controladoria Geral do Estado/CGE, bem como a legislação cível cabível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1 As partes elegem o foro da Comarca de Anápolis, Estado de Goiás, como competente 

para dirimir toda e qualquer dúvida ou questão oriunda do presente contrato, renunciando 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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11.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

e por 02 (duas) testemunhas.  

 

São Luís de Montes Belos, 03 de outubro de 2024. 

 

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA EVANGÉLICA/FUNEV 

CNPJ Nº 07.776.237/0013-41 

(CONTRATANTE) 

 

TEXTIL MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

HOSPITALARES LTDA  

CNPJ Nº 04.635.547/0002-03 

(CONTRATADA) 

 

Testemunhas: 

Nome:       Nome: 

CPF:       CPF: 
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JOAO PEDRO DOS SANTOS PEREIRA
Data e hora da assinatura: 03 Outubro 2024, 09:15:25

Token: 8a98909a-f34e-4d8f-bd90-83f40bc270bf

Assinatura

Joao Pedro dos Santos Pereira

Pontos de autenticação:

Telefone: + 556299******0

E-mail: j*********@funev.org.br
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JORDANNA CAROLINE FR ISSELL I
Data e hora da assinatura: 03 Outubro 2024, 15:22:02
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Assinatura

Jordanna Caroline Frisselli

Pontos de autenticação:
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E-mail: j*****************@funev.org.br
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CINDY KETELYN ALVES  DE  ALMEIDA B ISPO
Data e hora da assinatura: 04 Outubro 2024, 14:51:32

Token: 3ca7bce7-061c-4860-9689-78d8ee9487aa

Assinatura

Cindy Ketelyn Alves de Almeida Bispo

Pontos de autenticação:

Telefone: + 556299******8

E-mail: cindy.bispo@funev.org.br

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail
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Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36
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CLODIMAR COLLA
Data e hora da assinatura: 05 Outubro 2024, 07:30:13

Token: 4d9afeb3-acda-4b86-899b-0c81ce269538

Assinatura

Clodimar Colla

Pontos de autenticação:

Telefone: + 556299******7

E-mail: diretoria@textilmed.com.br

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail

Localização aproximada: -16.344678, -48.925901

IP: 189.123.58.113

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36
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LACY MARIANO
Data e hora da assinatura: 05 Outubro 2024, 07:28:06

Token: 808d40ef-9047-4771-b882-63b6993d1a12

Assinatura

Lacy Mariano

Pontos de autenticação:

E-mail: lacymariano@yahoo.com.br

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail

Localização aproximada: -16.344678, -48.925901

IP: 189.123.58.113

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36
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